12

	[image: image1.jpg]\
UNIFEMT)

£z




	Fundo de Desenvolvimento das Nações Unidas para a Mulher

Escritório Regional para o Brasil e o Cone Sul

Fondo de Desarrollo de las Naciones Unidas para la Mujer

Oficina Regional para Brasil y Cono Sur


Proposta de Projeto
	Título do projeto:
	

	País:
	

	Duração: *
	

	Data prevista de início:**
	

	Organização:
	

	Custo total do projeto: 
	

	Fundos solicitados ao UNIFEM: ***
	

	Outros recursos previstos:***
	


* Em meses

** Considerar as indicações da equipe do UNIFEM

*** Em dólares norte-americanos.
A. Resumo executivo
Nesta seção, deve-se resumir o conteúdo da proposta do projeto. Ou seja, quais metas se buscam alcançar, por que elas são importantes, como serão desenvolvidas as atividades e quais são as organizações encarregadas de sua implementação.  (MÁXIMO ½ PÁGINA)
B. Contexto

Nesta seção, deve-se descrever o contexto geral em que se situa o problema. Pode-se recorrer a dados estatísticos. Qual é o problema que se deseja abordar? De onde vem o problema (antecedentes)? Qual é o contexto político, institucional, econômico, social e cultural? Por que é importante e necessário lidar com este problema? Quais foram as motivações que levaram a organização a elaborar este projeto? Houve algum nível de participação ou consulta para a elaboração do projeto? Como foi identificada a oportunidade de atuar com este problema? Qual o marco geográfico do projeto? (máximo 1 página)
C. População Beneficiada
Nesta seção devem-se apontar as/os beneficiadas/os diretas/os e indiretas/os do projeto em questão. Podem-se utilizar quantidades aproximadas de beneficiadas/os bem como aspectos qualitativos dessa população. Quem são as pessoas ou grupos atingidos pelo projeto? Por que esse grupo foi escolhido? Quantas pessoas serão beneficiadas pelo projeto? De que localidade geográfica são as pessoas beneficiadas? (MÁXIMO ½ PÁGINA)
D. Organização solicitante 
Nesta seção, deve-se justificar a idoneidade da organização para a abordagem da problemática. Qual é a história da organização? Quais são as áreas temáticas da organização? A organização já trabalhou ou vem trabalhando com a problemática a que o projeto busca responder? Quais foram as lições aprendidas? Qual é a capacidade e a vantagem comparativa da organização em termos de experiências nessa área? (máximo 1 página)
Por favor, preencha a tabela abaixo que se refere à diversidade etnicorracial, geracional e de gênero da sua organização. Coloque a quantidade de pessoas correspondente a cada categoria identificada.
Tabela de Diversidade
	
	Conselho Administrativo /
Diretor da Equipe
	Equipe Técnica
	Equipe
Administrativa
	Equipe de Serviços
	Total

	Sexo
	Mulheres
	
	
	
	
	

	
	Homens
	
	
	
	
	

	Idade
	15 anos ou menos
	
	
	
	
	

	
	16 a 30 anos
	
	
	
	
	

	
	31 a 45

Anos
	
	
	
	
	

	
	46 a 60 anos
	
	
	
	
	

	
	61  anos ou mais
	
	
	
	
	

	Identidade Etnicarracial (*)
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


(*) Por favor, utilize o critério de auto identificação para preencher as colunas correspondentes a esta categoria. Adicione ou remova colunas conforme necessário.
Junto com a proposta de projeto, a organização solicitante deverá anexar cópias dos seguintes documentos:

-Estatuto da organização

-Último relatório financeiro de auditoria 

-Código de conduta da organização (se houver)

-Lista de projetos prévios e implementados com sucesso 
-Lista de membros da organização
E. Estratégias de Trabalho
Nesta seção, deve-se descrever brevemente como a organização, por meio do projeto, vai abordar a problemática. Quais serão as estratégias? As atividades serão realizadas em articulação com outras organizações ou redes de mulheres? Que metodologias de trabalho serão utilizadas? Quais ferramentas de trabalho serão usadas? (máximo ½ página)
F. Matriz de Objetivos E Resultados

É imprescindível que o quadro abaixo seja preenchido utilizando os mesmos textos que estão nos quadros H. Orçamento e I. Cronograma/Plano de Implementação.
Matriz Lógica do Projeto
	Objetivo Específico
	Indicadores de efeito
	Fontes de verificação

	O.E. 
	I.1. 
I.2. 
I.3. 
	F.V.1. 
F.V.2. 
F.V.3. 


	Resultado 1 
	Indicadores de processo
	Fontes de verificação

	R.1.
	I.1.1.
I.1.2.
I.1...
	F.V.1.1.
F.V.1.2.
F.V.1…

	Atividades para o Resultado 1 

	Descrição 

	R.1.A.1.

	R.1.A.2.

	R.1.A...

	Insira quantas atividades forem necessárias.


	Resultado 2
	Indicadores de processo
	Fontes de verificação

	R.2. 
	I.2.1.
I.2.2.
I.2...
	F.V.2.1.
F.V.2.2.
F.V.2...

	Atividades para o Resultado 2

	Descrição

	R.2.A.1.

	R.2.A.2.

	R.2.A...

	Insira quantas atividades forem necessárias.


	Resultado 3

Insira quantos resultados forem necessários.
	Indicadores do processo
	Fontes de verificação

	R.3. 
	I.3.1.
I.3.2.
I.3...
	F.V.3.1.
F.V.3.2.
F.V.3...

	Atividades para o Resultado 3

	Descrição

	R.3.A.1.

	R.3.A.2.

	R.3.A.3.

	Insira quantas atividades forem necessárias.


G. Monitoramento
Nesta seção, deve-se descrever a maneira como a organização vai monitorar a execução de seu projeto internamente.
Além do monitoramento interno feito pela organização, por requisitos do UNIFEM, será necessário enviar relatórios narrativos e financeiros: 
· Relatórios financeiros parciais deverão ser entregues a cada três meses. 
· O segundo pagamento no âmbito do projeto poderá ser solicitado pela organização assim que ela tenha executado ao menos 70% do valor da primeira parcela do projeto, e uma vez aprovados os relatórios correspondentes.
· Relatórios narrativos devem ser entregues a cada seis meses. A organização deve indicar nesta seção o cronograma de entrega destes relatórios, identificando o relatório que corresponderá a solicitação do segundo pagamento.  
· O relatório final narrativo e financeiro deverá ser entregue até dois meses depois da conclusão do projeto.
· Outros relatórios poderão ser solicitados e combinados entre o UNIFEM e a organização. 

· As datas previstas para entrega de relatórios devem ter como referência a data de início do contrato. 

· Caso os relatórios financiero e de atividades parciais não sejam entregues dentro dos prazos estabelecidos, o desembolso da segunda parcela será prejudicado. 
· Não serão aceitas faturas que estejam fora do prazo do contrato.
· Caso seja necessário prolongar o prazo do contrato para realizar as atividades, a organização deverá submeter ao UNIFEM, no mínimo um mês antes da finalização do contrato, uma solicitação de prorrogação acompanhada de um cronograma reformulado referente a todo o período do projeto.
(MÁXIMO 1/2 PÁGINA)
H. Orçamento
Deve-se descrever o orçamento da maneira mais detalhada possível, levando em consideração os itens que o UNIFEM aceita financiar, de acordo com o Anexo I. Quando for feita a prestação de contas, devem-se apresentar os recibos de cada rubrica prevista no orçamento do projeto. 

Obs.: Projetos cujo apoio do UNIFEM ultrapasse o montante anual de US$ 100.000,00 deverão passar por uma auditoria externa anual. Estes gastos devem estar previstos no orçamento do projeto proposto e serão custeados pelo UNIFEM.
	Resultados

	Detalhes dos Diferentes Gastos
	Gastos em moeda local 

	Resultado 1: 

	Atividade R1.A1
	 

	Descrição especificada dos gastos por atividade e com quantidades. Ex: Contratação de um técnico de comunicação para a divulgação do projeto ou 500 impressões de panfletos ou 3 passagens Maceió - Brasília – Maceió
. 
	 

	 
	 

	Subtotal
	 

	Atividade R1.A2
	 

	  
	 

	 
	 

	Subtotal
	 

	Atividade R1.A3
	 

	 
	 

	 
	 

	Subtotal
	 

	Total Resultado 1
	 

	Resultado 2:

	Atividade R2.A1
	 

	 
	 

	 
	 

	Subtotal
	 

	Atividade R2.A2
	 

	 
	 

	 
	 

	Subtotal
	 

	Total Resultado 2
	 

	Gastos Administrativos

	 
	 

	 
	 

	Subtotal
	 

	Total Geral (em moeda local)
	 

	Taxa de Câmbio

	 

	Total Geral (em dólares)
	 


I. Cronograma / Plano de Implementação
	Resultado
	Atividades
	Cronograma (Número de meses) Adaptar à duração do projeto

	
	
	MêS 1 (JAN)
	MêS 2 (FEV)
	MêS 3 (MAR)
	MêS 4 (ABR)
	MêS 5 (MAI)
	MêS 6 (JUN)

	1.


	
	
	
	
	
	
	

	2.


	
	
	
	
	
	
	

	X. …


	
	
	
	
	
	
	


J. Detalhes da Instituição Solicitante. 

	DETALHES INSTITUIÇÃO SOLICITANTE


	NOME DA INSTITUIÇÃO

	

	ENDEREÇO 
	Rua 
	
	Complemento
	
	Código Postal
	

	
	
	
	Número
	
	
	

	
	Cidade
	
	Bairro
	
	País
	

	TELEFONE 1 (acrescente prefixo)


	
	TELEFONE 2
	

	FAX


	

	E-MAIL 1


	
	E-MAIL 2
	

	Página Web
	

	Pessoa responsável pela instituição (que assinará o contrato):
	

	Cargo da pessoal responsável pela instituição (Presidente,  Diretora ou Diretor, Coordenadora ou Coodernador, etc.):
	

	CNPJ
	

	Forma de Pagamento
	Cheque
	
	Depósito em conta:
	

	DADOS BANCÁRIOS

DA INSTITUIÇÃO
	Nome do banco
	

	
	Nome da agência
	

	
	Número da agência
	

	
	Endereço da Agência
	

	
	Número da Conta
	

	
	Conta poupança ou conta corrente, pagamento em moeda local ou dólares. 

	

	
	Nome do titular da conta (o titular tem que ser a organização que vai assinar o contrato, não pode ser em nome de pessoas físicas)


	


Caso a instituição solicitante não seja pessoa jurídica, favor informar os detalhes da instituição que receberá os fundos e, por sua vez, assinará o contrato.
	DETALHES INSTITUIÇÃO SOLICITANTE



	NOME DA INSTITUÇÃO

	

	ENDEREÇO 
	Rua 
	
	Complemento
	
	Código Postal
	

	
	
	
	Número
	
	
	

	
	Cidade
	
	Bairro
	
	País
	

	TELEFONE 1 (acrescente  prefixo)


	
	TELEFONE 2
	

	FAX


	

	E-MAIL 1


	
	E-MAIL 2
	

	Página Web
	

	Pessoa responsável pela instituição (que assinará o contrato):
	

	Cargo da pessoa responsável pela instituição (Presidente, Diretora ou Diretor, Coordenadora ou Coordenador, etc.):
	

	CNPJ
	

	Forma de Pagamento
	Cheque
	
	Depósito em Conta
	

	DADOS BANCÁRIOS

DA INSTITUIÇÃO
	Nome do banco
	

	
	Nome da agência
	

	
	Número da agência
	

	
	Endereço da agência
	

	
	Número da Conta
	

	
	Conta poupança ou conta corrente, pagamento em moeda local ou dólares.
	

	
	Nome do titular da conta (o titular tem que ser a organização que vai assinar o contrato, não pode ser em nome de pessoas físicas)


	


Anexo I

1. DE ACORDO COM AS ATIVIDADES DESCRITAS NO PROJETO, OS FUNDOS REPASSADOS PODEM COBRIR: 

· Viagens: passagens e hospedagens diretamente vinculadas às atividades;

· Pesquisa: estudos de caso; trabalho de campo e análises de dados;

· Consultorias;

· Publicações: diagramação e impressão;

· Traduções;

· Seminários/ oficinas: organização, aluguel de espaço, alimentação vinculada ao evento, gravação e registro áudio-visual;

· Atividades de monitoramento;
· Correios;

· Fotocópias

· Pagamento de pessoal vinculado às atividades do projeto, o cálculo para pagamento de consultores deve ser apresentado por horas trabalhadas;

· Gastos operacionais: infra-estrutura da organização e elaboração de relatórios (cartório para autenticação das notas, aluguel, condomínio, contas de água, luz, telefone, reformas, adaptações das instalações etc.) Esse item só pode representar até o máximo de 10% do custo total do projeto;
Todas as despesas devem ser estrita e comprovadamente vinculadas às atividades previstas no apoio do UNIFEM e no orçamento do projeto aprovado. Mudanças que ultrapassem 20% do valor previsto em cada linha orçamentária do projeto deverão ser previamente autorizadas pelo UNIFEM. 

2. ITENS QUE O UNIFEM NÃO COBRIRÁ:
· Aquisição de equipamentos de escritório (por exemplo, computadores, impressoras, mesas, sofás, estantes etc);

· Itens de decoração (por exemplo, arranjos florais);

· Compra de espaços em meios de comunicação (rádio, TV ou mídia escrita);

· Atividades culturais ou de entretenimento;

· Presentes e/ou souvenires;

· Alimentação não vinculada ao evento apoiado;

· Bebidas alcoólicas em qualquer circunstância;

· Celebrações e confraternizações;

· Impostos e taxas bancárias tais como: Imposto de Renda, CPMF, INSS, taxas de manutenção de conta, juros bancários, cobranças OIF, empréstimos de conta, tarifas de cheque, dentre outros;

· Pagamento de salário ou complementação de salário de funcionários ou servidores públicos (legislativo, executivo e judiciário). 

Em casos excepcionais, pode-se apresentar uma solicitação por escrito, justificando a necessidade da aprovação de algum (ns) dos itens acima. Esta solicitação será analisada e sua aprovação não é garantida. Tanto para a elaboração do orçamento, como para a apresentação do relatório financeiro correspondente, solicitamos o máximo de detalhes possível.
Obs.: As organizações que receberem recursos do UNIFEM por meio da aprovação de projetos não poderão receber apoio para a participação em seminários, viagens que não constem do projeto aprovado. Todos os gastos desse tipo devem estar previstos e discriminados no projeto.













































� Não serão aceitas descrições genéricas como Comunicação, Divulgação, Transporte, etc.


� A taxa de câmbio deverá ser informada pelo UNIFEM.





